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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 09/2014 – CONCORRÊNCIA – TÉCNICA E PREÇO, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL, COM ELABORAÇÃO DO AIA, E CONSOLIDAR O ANTEPROJETO DE ENGENHARIA DA ALTERNATIVA SELECIONADA PARA ATIVIDADES DE IRRIGAÇÃO DE UMA ÁREA ESTIMADA EM 13.000HA, PARA O PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO CARNEIROS-TAPERA, COM SUPRIMENTO HÍDRICO PELO CANAL DO SERTÃO ALGOANO, LOCALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, MONTEIRÓPOLIS, OLHO D’ÁGUA DAS FLORES, CARNEIROS, OLIVENÇA E SANTANA DO IPANEMA, NO ESTADO DO PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 
O SUBITEM 12.1.4.2, LETRA “E” DOS TERMOS DE REFERÊNCIA INFORMA QUE 
“NA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA, O MEMBRO DA EQUIPE CHAVE RECEBERÁ, ATÉ 3 PONTOS SE COMPROVAR A PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROAGRÍCOLA NA RESPECTIVA ÁREA DE CONHECIMENTO, CONFORME LISTA DO SUBITEM 11.2.2, ALÍNEA “G”, ITEM 2”. ENTENDEMOS QUE SE FOR APRESENTADO 1(UM) ATESTADO QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS, O PROFISSIONAL RECEBERÁ 3(TRÊS) PONTOS NA AVALIAÇÃO. O NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO?
RESPOSTA 1 
A LICITANTE PODE APRESENTAR UM ÚNICO ATESTADO, PORÉM PODE NÃO RECEBER A PONTUAÇÃO MÁXIMA REFERENTE AO ITEM AVALIADO, POIS DE ACORDO COM O SUBITEM 12.1 DO TR HAVERÁ O COTEJAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS.
PERGUNTA 2:

AINDA, O SUBITEM 12.1.4.2, LETRA “E” DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, INFORMA QUE”..., O MEMBRO DA EQUIPE CHAVE RECEBERÁ, ATÉ 3 PONTOS SE COMPROVAR A PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROAGRÍCOLA NA RESPECTIVA ÁREA DE CONHECIMENTO, ...”. ENTRETANTO, EM ALGUMAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, COMO POR EXEMPLO, CARTOGRAFIA, GEOTECNIA, HIDRÁULICA E ELETROMECÂNICA, SE O PROFISSIONAL DEMONSTRAR EXPERIÊNCIA EM TRABALHOS NÃO PROPRIAMENTE EM PROJETOS HIDROAGRÍCOLAS, MAS EM PROJETOS DE NATUREZA SEMELHANTE, COMO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, OBRAS HIDRÁULICAS EM GERAL E OUTROS, ENTENDEMOS QUE O MESMO ESTÁ PLENAMENTE APTO PARA PARTICIPAR DOS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE EDITAL E, POR ISSO, RECEBERÁ A PONTUAÇÃO PREVISTA. O NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO?
RESPOSTA 2:
NÃO. A PONTUAÇÃO SERÁ CORRESPONDENTE AO GRAU DE SEMELHANÇA E COMPLEXIDADE À ELABORAÇÃO DE PROJETOS AGRÍCOLAS. 
MESSIAS CARVALHO DA SILVA
CHEFE-SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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